
 

  

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
(Do Sr. Luiz Carreira e outros) 

 
 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional quanto 
às Operações Interestaduais de Comércio 
Eletrônico e dá outras providências 

 
 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1o O inciso VII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e 
serviços a consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á a 
alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização do 
destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual;“ 
 

Art. 2o Fica revogado o inciso VIII do § 2º do art. 155 da Constituição 

Federal.  

Art. 3o Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente proposta de emenda à Constituição Federal tem por objetivo modificar o regime 

de tributação nas operações interestaduais decorrentes de vendas para o consumidor não 

contribuinte do ICMS, inclusive por meio eletrônico, estabelecendo que nas operações e 

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, 

adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o 

imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 

Quando da promulgação da Constituição de 1988, foi desenhado um modelo de tributação 

adequado à sistemática econômica então vigente, atribuindo à Unidade Federada remetente 

todo o imposto correspondente às operações de saídas interestaduais com destino ao 

consumidor final não contribuinte do ICMS.  

Entretanto, nas últimas décadas, o mercado desenvolveu novas práticas de comercialização 

evoluindo para o comércio eletrônico tecnicamente denominado "e-commerce", que se vale 



 

  

da rede web para efetivar suas transações comerciais e vem apresentando vertiginoso 

crescimento em detrimento das práticas de comércio convencionais. 

Em 2006, último exercício fechado, as vendas de comércio eletrônico no Brasil atingiram a 

surpreendente cifra de R$ 4,4 bilhões (crescimento de 76% em relação a 2005), realizadas 

através de 14,8 milhões de pedidos realizados (acréscimo de 6 milhões de pedidos em 

relação a 2005) e 7 milhões e e-consumidores (2,2 milhões de novos compradores em 

relação ao ano anterior). 

Os números e, principalmente, as taxas de crescimento são de deixar qualquer economista 

com "água na boca" e refletem o ótimo momento vivido pelo comércio eletrônico no Brasil. 

Previsões da Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico indicam que, mantida a taxa média 

de crescimento dos últimos anos, o que é plenamente factível, ao final da década, o 

faturamento anual nas vendas on-line no país chegarão a atingir R$ 12 bilhões, num 

mercado consumidor de 19,2 milhões de pessoas, o que representará algo próximo a 10% 

da população brasileira.    

O comércio eletrônico tem por foco o chamado cliente virtual e possibilita o faturamento 

direto entre o fornecedor e o consumidor final, independentemente da localização geográfica 

de ambos. Atualmente tem sido um nicho de mercado utilizado não somente por empresas 

virtuais, mas também por empresas fisicamente estabelecidas nos mais diversos estados, 

que aderiram ao sistema, como forma de proteger a sua permanência no mercado.  

O e-commerce alcança praticamente todos os segmentos econômicos, seja de 

comercialização ou serviços, especialmente produtos eletroeletrônicos, produtos de 

informática, vestuários, calçados e livros, para o que existem inúmeros sites especializados.  

Quando a Constituição de 1988 definiu como sendo integralmente do estado de origem o 

ICMS nas operações interestaduais a consumidor final não contribuinte do imposto, esse 

tipo de comercialização praticamente não existia, e a internet era algo muito incipiente. 

Atualmente o cenário é muito diferente daquele vivenciado duas décadas atrás e a 

tendência, para a venda a consumidor final, é a consolidação cada vez maior da sistemática 

do e-commerce, em substituição ao sistema convencional de comércio. 

A situação preocupa de forma unânime todas as unidades federadas, tendo em vista que as 

operações realizadas a título de faturamento direto nem sempre são alcançadas pela 

tributação de algum dos estados envolvidos - remetente e aquele no qual se encontra o 

consumidor - apresentado-se como mais uma forma de sonegação de impostos, causando 

distorção na arrecadação do ICMS e ocasionando perda para ambos os estados.  

A alternativa encontrada que apresentou maior segurança jurídica para a adoção de 



 

  

medidas a respeito da matéria foi a de que o imposto seja repartido entre as unidades 

federadas de origem e do destino, assim como ocorre nas operações interestaduais 

realizadas através dos meios tradicionais de comercialização. 

No art. 2º da proposta, propõe-se a revogação do inciso VIII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal, em razão da alteração a ser promovida no seu inciso VII, para fim de 

adequação do texto constitucional correspondente. 

Finalmente, o art. 3º estabelece a data da publicação da emenda constitucional como data 

de inicio de sua vigência. 

Certos do apoio decisivo dos nobres Pares, confiamos na aprovação da presente proposta 

de Emenda Constitucional. 

Sala das Sessões,                                        de 2008. 

 

Deputado Luiz Carreira 

 


